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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE  DIREITO  DA  5ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n.° 1019042.04.2021.8.26.0577 
 
 
 
 
 

Jorge Luiz Moreira, Perito Judicial, honrosamente nomeado às fls.19 dos autos da ação de 

cumprimento provisório de sentença - indenização por dano material que JORGE HALLAK move contra 

CARLOS VANDERLEI FERREIRA, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência: 

- em atenção ao r.despacho de fl. .... para que este perito se manifeste acerca da impugnação ao 

laudo pericial de fls.38/114 dos Autos, apresenta respostas aos quesitos suplementares de fl. 119. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 

S. José dos Campos, 12 de Janeiro de 2.023. 

 

 

Jorge Luiz Moreira 

Eng. Civil / Perito Judicial 
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AOS SEGUINTES QUESITOS SUPLEMENTARES 
 

 

 

1.- Qual foi a data correta da diligência de avaliação ? Estão corretos os fatos narrados pelo 

assistente sobre a diligência e seus desdobramentos? 

 
Resposta: Sim, as datas mencionadas pelo assistente técnico (datas de tentativas / vistorias) 

ocorridas em 19/04, 16/05, 21/05 e 04/06 de 2022 estão corretas. 

Para a avaliação dos imóveis foi considerada mês de Junho como referência. 

 

 

2.- Diante de todos os argumentos expostos no pormenorizado Parecer do Assistente 

Técnico (doc.01), concorda o I. Perito com os valores avaliatórios de :- Rua Crato 284/86 – R$ 

399.800,00? 

 
Resposta: Diante da análise dos argumentos valor revisado devido à alteração da área construída, 

portanto, valor correto do imóvel localizado à Rua Crato, 284/286, ref. Julho/2022 = R$.415.950,00. 

*Considerando que área cadastrada em 2011 = 103,00 m² sem alteração até 2022 

(nova consulta) = 103,00 m². 

De acordo com o município de São José dos Campos autoriza sua regularização de 

área (doc. Anexo III) cadastrada há mais de 10 anos que atendam aos dispositivos do decreto nº 

15.350/1 (doc. Anexo III) ficando o referido documento equiparando-se ao Habite-Se, tornou-se 

necessária a desconsideração da área superior. 

Portanto, a área a ser considerada será de 101,31m² e não área de 120,89 m², no 

entanto área excedente 19,58m² trata-se de abrigo desmontável, poderá ser demolida a qualquer 

momento, sem prejuízo e no momento valoriza o imóvel, pois no caso é utilizada como garagem e 

área de serviço. 

 Portanto, valor mantido R$ 415.950,00 para o imóvel. 
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3.- E para esse imóvel quais são ainda as depreciações que devem ser feitas e qual seu valor 

final, considerando-se que : 

(i) - O mesmo tem ocupação por inquilino do Executado. 

(ii) - O imóvel não tem domínio pleno pelo Executado, e sim domínio útil (instituto de 

enfiteuse). 

(iii) - Há dívidas ativas pesando sobre o imóvel, conforme o processo judicial nº 1512095-

42.2019.8.26.0577.  

 
Resposta: O imóvel atualmente encontra-se ocupado por inquilino e parte pelo Requerido 

(fundos/Edícula) 

Certidão de Débitos Municipais foi obtida via internet, junto à prefeitura Municipal São José dos 

Campos, porém não apontam o montante das dívidas existentes (Anexo II deste laudo), portanto 

não estão sendo consideradas. 

Valor da avaliação = R$ 415.950,00 

 

 

 

4.- Diante de todos os argumentos expostos no pormenorizado Parecer do Assistente 

Técnico (doc.01), concorda o I. Perito com os valores avaliatórios de :- Rua Araçuaí, 250/252 

– R$.387.200,00? 

 
Reposta: Diante da análise dos argumentos valor revisado devido à alteração da área construída e 

acréscimo de um elemento amostral (imóvel nº 240, ao lado do avaliando), portanto, valor correto 

do imóvel localizado à Rua Araçuai,252, ref. Julho/2022 = R$ 450.200,00. 
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5.- E para esse imóvel quais são ainda as depreciações que devem ser feitas e qual seu valor 

final, considerando-se que : 

(i) - O mesmo tem ocupação por inquilino do Executado. 

(ii) - Há dívidas ativas pesando sobre o imóvel, conforme os processos judiciais nº 1508326-

60.2018.8.26.0577 e nº 1505428-40.2019.8.26.0577. 

 
Resposta: O imóvel atualmente encontra-se ocupado. 

Certidão de Débitos Municipais foi obtida via internet, junto à prefeitura Municipal São José dos 

Campos, porém não apontam o montante das dívidas existentes (Anexo II deste laudo), portanto 

não estão sendo consideradas. 

Valor da avaliação = R$ 450.200,00 

 

 

 

6.- Diante de todos os argumentos expostos no pormenorizado Parecer do Assistente 

Técnico (doc.01), concorda o I. Perito com os valores avaliatórios de: - Av. Nicanor Reis – R$ 

215.300,00? 

 
Reposta: Diante da análise dos argumentos valor revisado devido à alteração da área construída, 

portanto, valor correto do imóvel localizado à Av. Nicanor Reis, ref. Julho/2022 = R$ 244.700,00. 

 

 

7.- E para esse imóvel quais são ainda as depreciações que devem ser feitas e qual seu valor 

final, considerando-se que : 

(i) - O mesmo tem ocupação por inquilino do Executado. 

(ii) - Há dívidas ativas pesando sobre o imóvel, conforme o processo judicial nº 1512600- 

40.2019.8.26.0577. 

 

 
Resposta: O imóvel atualmente encontra-se ocupado. 

Certidão de Débitos Municipais foi obtida via internet, junto à prefeitura Municipal São José dos 

Campos, porém não apontam o montante das dívidas existentes (Anexo II deste laudo), portanto 

não estão sendo consideradas. 

Valor da avaliação = R$ 244.700,00 
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REVISÃO DAS AVALIAÇÕES DOS IMÓVEIS 

 

MEMÓRIA DE CALCULO - Rua Crato, 286 (Principal e Edícula) - Parque Industrial. 

Alterações (fls. 40 a 62, laudo inicial) referente à área considerada no cálculo inicial e valor 

final considerando despesas com a averbação e outros. 

 

Pesquisa de valores e Descrição dos elementos amostrais dos imóveis: 
 
Período de Pesquisa de Junho - 2022 
Pesquisas de mercado: Imobiliárias, Informantes e Autônomos 
Número de dados de mercado: 05 dados amostrais  
Localização e descrição a seguir: 
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PLANILHA DOS DADOS AMOSTRAIS UTILIZADOS NO CALCULO  

 (REVISADO) 

Devido à alteração da área ponderada considerada, fatores também sofreram alterações. 
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Relatório de Cálculo – Valor de Mercado –  Aplicativo AVALURB  5.0 
REVISADO 
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A MÉDIA SANEADA 

 

O método da média saneada, defendido pelo professor Túlio Bastos e apresentado pelo auditor da 

CGU Franklin Brasil Santos, autor do citado guia de Preços Referenciais em Compras Públicas 

disponibilizado pelo TCU, preconiza que, após o cálculo do Limite Superior (LS) e do Limite Inferior 

(LI), o valores fora dos limites "são expurgados, resultando em conjunto mais homogêneo e média 

mais acurada". 

 
Fonte: https://www.sollicita.com.br/Noticia/?p_idNoticia=16380&n=undefined - Copyright © 2020, Sollicita. Todos os direitos reservados. 

 

 

 

Com o saneamento dos elementos amostrais, ficou demonstrado que não houve 
extrapolação, assim este avaliador adotou a média com 5 elementos. 
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RESUMO  DOS  CÁLCULOS 

 
 
 

Imóvel à Rua Crato, 286   Parque Industrial. 
 

Para avaliação inicial foi considerada área ponderada de 120,89 m²,  ou seja:  
 

Construção Principal  =   54,25 m²    (fator 1,00)  =   54,25 m² 

Área Serviço =   24,00 m²    (fator 0,30) =     7,20 m² 

Garagem =  15,00 m²    (fator 0,30) =     4,50 m² 

Edícula =  48,25 m²    (fator 1,00)    =   48,25 m² 

Abrigo Desm. (Edícula) =  22,30 m²    (fator 0,30) =     6,69 m² 

 
Na revisão dos cálculos, foi considerada área ponderada regularizável de 101,31 m², conforme 
descrição abaixo: 
 

 
Construção Principal  =   54,25 m²    (fator 1,00)  =   54,25 m² 

Área Serviço =   24,00 m²    (fator 0,30) =     7,20 m² 

Garagem =  15,00 m²    (fator 0,30) =     4,50 m² 

Edícula =  (48,25 m²  -18,37m²)    (fator 1,00)    =   29,88 m² 

Abrigo Desm. (Edícula) =  (22,30 m² - 4,05 m² )  (fator 0,30) =     5,48 m² 

 
 
 

De acordo com o aplicativo Avalurb 5.0  (memória de cálculo anexa) temos: 
 

Para cálculo do valor médio unitário dos imóveis da região 
 

Valor Unitário / m²  
Médio      :  R$ 4.191,02 
Mínimo    :  R$ 3.562,37 
Máximo   :  R$ 4.819,68 

 
 

Adotado Valor Médio  
R$ 4.191,02 x 101,31 m² (área ponderada revisada) = R$ 424.592,24,  
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DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM AVERBAÇÃO 

 
Despesas estimadas, à título de complemento de regularização da obra (Habite-Se) e averbação da área no 

Cartório de Registro de Imóveis, etc. 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO REVISÃO DO IMÓVEL – RUA CRATO, 286 – PARQUE INDUSTRIAL 
 

1. Trata-se de imóvel, cuja construção principal está ocupada por inquilino e a edícula 

ocupada pelo proprietário. 

2. Não foram consideradas dívidas junto aos órgãos públicos. 

3. De acordo com o município de São José dos Campos autoriza sua regularização de área 

(doc. Anexo III) cadastrada há mais de 10 anos que atendam aos dispositivos do decreto 

nº 15.350/1 (doc. Anexo III) ficando o referido documento equiparando-se ao Habite-Se. 

4. Valor revisado, desconsiderando as despesas com a regularização do imóvel é de 

R$.415.950,00 (Quatrocentos e quinze mil e novecentos e cinquenta reais). 
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REVISÃO DAS AVALIAÇÕES DOS IMÓVEIS 

MEMÓRIA DE CALCULO - Rua Araçuaí, nº 252 - Bosque dos Eucaliptos 

Alterações (fls. 63 a 86, laudo inicial) referente à área considerada no cálculo inicial, 

inclusão de um elemento amostral e valor final considerando despesas com a averbação e 

outros. 

 

 

Pesquisa de valores e Descrição dos elementos amostrais dos imóveis: 
 
Período de Pesquisa de Junho - 2022 
Pesquisas de mercado: Imobiliárias, Informantes e Autônomos 
Número de dados de mercado: 06 dados amostrais  
Localização e descrição a seguir: 
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Na revisão do calculo para o imóvel da Rua Araçuaí, nº 252 foi acrescentada o elemento abaixo 

(imóvel nº 240, ao lado do avaliando): 
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A MÉDIA SANEADA 

 

O método da média saneada, defendido pelo professor Túlio Bastos e apresentado pelo auditor da 

CGU Franklin Brasil Santos, autor do citado guia de Preços Referenciais em Compras Públicas 

disponibilizado pelo TCU, preconiza que, após o cálculo do Limite Superior (LS) e do Limite Inferior 

(LI), o valores fora dos limites "são expurgados, resultando em conjunto mais homogêneo e média 

mais acurada". 

 

Fonte: https://www.sollicita.com.br/Noticia/?p_idNoticia=16380&n=undefined - Copyright © 2020, Sollicita. Todos os direitos reservados. 

 

Nota:   
Com o saneamento dos elementos amostrais, este avaliador adotou a média com 

5 elementos. 
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RESUMO  DOS  CÁLCULOS 

 
 
 
 
 

Imóvel à Rua Araçuai,  Bosque dos Eucaliptos. 
 

Para avaliação foi considerada área ponderada de 128,48 m²,  ou seja:  
 

Pavimento Térreo  =   49,50 m²    (fator 1,00)  =   49,50 m² 

Pavimento Superior =   49,50 m²    (fator 1,00) =     49,50 m² 

Subsolo =  18,00 m²    (fator 1,00) =     18,00 m² 

Abrigo Desm. (frente) =  22,30 m²    (fator 0,40) =     11,48 m² 

  
Total = 

 
128,48 m² 

 
 
 
 
 

De acordo com o aplicativo Avalurb 5.0  (memória de cálculo anexa) temos: 
 

Para cálculo do valor médio unitário dos imóveis da região 
 

Valor Unitário / m²  
Médio      :  R$ 3.573,61 
Mínimo    :  R$ 3.037,57 
Máximo   :  R$ 4.109,66 

 
 

Adotado Valor Médio  
 

R$ 3.573,61 x 128,48 m² (área ponderada) = R$ 459.137,41 
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 DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM AVERBAÇÃO 

 
Despesas estimadas, à título de complemento de regularização da obra (Habite-Se) e averbação da área no 

Cartório de Registro de Imóveis, etc. 

 

 

 

 

 
CONCLUSÃO REVISÃO DO IMÓVEL – RUA ARAÇUAI, 252, Bosque dos Eucaliptos 

 
1. Trata-se de imóvel ocupado por inquilino. 

2. Não foram consideradas dívidas junto aos órgãos públicos. 

3. De acordo com o município de São José dos Campos autoriza sua regularização de área 

(doc. Anexo III) cadastrada há mais de 10 anos que atendam aos dispositivos do decreto 

nº 15.350/1 (doc. Anexo III) ficando o referido documento equiparando-se ao Habite-Se. 

4. Valor revisado, desconsiderando as despesas com a regularização do imóvel é de 

R$.450.200,00 (Quatrocentos e cinquenta mil e duzentos reais). 
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REVISÃO DAS AVALIAÇÕES DOS IMÓVEIS 
 

MEMÓRIA DE CALCULO – Avenida Nicanor Reis, Jd Torrão de Ouro 

Alterações (fls. 87 a 109, laudo inicial) referente à área considerada no cálculo inicial e valor 

final considerando despesas com a averbação e outros. 

 

 

Pesquisa de valores e Descrição dos elementos amostrais dos imóveis: 
 
Período de Pesquisa de Junho - 2022 

Pesquisas de mercado: Imobiliárias, Informantes e Autônomos 

Número de dados de mercado: 09 dados amostrais  

Localização e descrição a seguir: 
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PLANILHA DOS DADOS AMOSTRAIS UTILIZADOS NO CALCULO 
(REVISADO) 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

90
42

-0
4.

20
21

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

E
C

B
E

17
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

R
G

E
 L

U
IZ

 M
O

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

01
/2

02
3 

às
 1

5:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
23

70
01

39
93

4 
   

 .

fls. 189



 
 

 

A V A L I A Ç Õ E S  E  P E R Í C I A S  D E  E N G E N H A R I A  
 

ENG.º CIVIL - JORGE LUIZ MOREIRA - CREA 060.172.837 – 2 
 

I B A P E     N.º 7 2 6 

   
 

    

  

e-mail : jorge.enapengenharia@yahoo.com      tel. (12) 3923-9285  - Cel. (12) 9 9152 7001                       pags. 34 /61 

 

 
Relatório de Cálculo – Valor de Mercado –  Aplicativo AVALURB  5.0 

REVISADO 
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A MÉDIA SANEADA 

 

O método da média saneada, defendido pelo professor Túlio Bastos e apresentado pelo auditor da 

CGU Franklin Brasil Santos, autor do citado guia de Preços Referenciais em Compras Públicas 

disponibilizado pelo TCU, preconiza que, após o cálculo do Limite Superior (LS) e do Limite Inferior 

(LI), o valores fora dos limites "são expurgados, resultando em conjunto mais homogêneo e média 

mais acurada". 

 

Fonte: https://www.sollicita.com.br/Noticia/?p_idNoticia=16380&n=undefined - Copyright © 2020, Sollicita. Todos os direitos reservados. 

 

 

 

Nota:   
Embora tenha sido realizado o saneamento dos elementos amostrais, este 

avaliador mantem a média original, ou seja 9 elementos, devido às pequenas discrepâncias 
apresentadas nos sucessivos cálculos apresentados na tabela acima. 

Percentual de variação do valor médio para o elemento fora do limite superior é 
de menos de 1% (0,74746). 
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RESUMO  DOS  CÁLCULOS: 

 
 

 
De acordo com o aplicativo Avalurb 5.0  (memória de cálculo anexa) temos: 

 
Para avaliação foi considerada área construída ponderada (NÃO AVERBADA)  = 88,61 m² 

 
 AVALIAÇÃO 

ANTERIOR 
 

AREA PONDERADA REVISADA 

Construção 
Principal  = 

 
67,20 m² 

 

  
67,20 m² 

 

Abrigo Desmontável 
(lateral)  = 

 
7,20  m² 

 

  
7,20  m² x 0,30 = 2,16 m² 

 

 
Subsolo = 

 
19,25 m² 

 

  
19,25 m² 

 
    

 
TOTAL = 

 

 
93,65 m² 

 

 
 
 

 
88,61 m² 

 
 
 
 
 

Para cálculo do valor médio unitário dos imóveis da região 
 

Valor Unitário / m²  
Médio      :  R$ 2.844,73 
Mínimo    :  R$ 2.418,02 
Máximo   :  R$ 3.271,44 

 
 

Adotado Valor Médio  
 

R$ 2.844,73 x   88,61 m² (área ponderada não averbada) = R$ 252.071,53. 
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DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM AVERBAÇÃO 
 
Despesas estimadas, à título de complemento de regularização da obra (Habite-Se) e averbação da área no 

Cartório de Registro de Imóveis, etc. 

 

 
 
 

CONCLUSÃO REVISÃO DO IMÓVEL – AV. NICANOR REIS – JD. TORRÃO DE OURO 

 

1. Trata-se de imóvel ocupado por inquilino. 

2. Não foram consideradas dívidas junto aos órgãos públicos. 

3. De acordo com o município de São José dos Campos autoriza sua regularização de área 

(doc. Anexo III) cadastrada há mais de 10 anos que atendam aos dispositivos do decreto 

nº 15.350/1 (doc. Anexo III) ficando o referido documento equiparando-se ao Habite-Se. 

4. Valor revisado, desconsiderando as despesas com a regularização do imóvel é de 

R$.244.700,00 (Duzentos e quarenta mil e setecentos reais). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

90
42

-0
4.

20
21

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

E
C

B
E

17
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

R
G

E
 L

U
IZ

 M
O

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

01
/2

02
3 

às
 1

5:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
23

70
01

39
93

4 
   

 .

fls. 200



 
 

 

A V A L I A Ç Õ E S  E  P E R Í C I A S  D E  E N G E N H A R I A  
 

ENG.º CIVIL - JORGE LUIZ MOREIRA - CREA 060.172.837 – 2 
 

I B A P E     N.º 7 2 6 

   
 

    

  

e-mail : jorge.enapengenharia@yahoo.com      tel. (12) 3923-9285  - Cel. (12) 9 9152 7001                       pags. 45 /61 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tabela de Custas e Emolumentos - Estado de São Paulo 

- Registro de Imóveis – 

Vigência a partir de 06/01/2023 

 

 

 

 

 

 
 
 
Tabela2023 Arisp.pdf   - fonte: https://web.11ri.com.br/index.php? 
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RESUMO FINAL REVISADO 
 

 
CONCLUSÃO: 

 

 Fundamentado nos elementos e condições consignados neste Laudo Técnico de Valor 

de Mercado atribuímos aos imóveis em questão, localizados nesta cidade, com base na NBR 

14.653-2:11, os seguintes valores tendo como referência JULHO/2022: 

 

Matrícula: Endereço: Valor: 

7426 Rua Crato, 286, Parque Industrial R$ 415.950,00 

191.169 Rua Araçuai, 252, Bosque dos Eucaliptos R$ 450.200,00 

223.052 Rua Nicanor Reis, Lote 2P, Quadra N67, Jd.Torrão de Ouro R$ 244.700,00 

   

TOTAL  =  R$  1.110.850,00 

 

 -Encontra-se dentro do campo de arbítrio conforme preconiza a NBR-14653-2 / 2011. 

 
 
 
 

S. José dos Campos, 12 de Janeiro de 2.023. 

 

 

 

Jorge Luiz Moreira 

Eng. Civil / Perito Judicial 
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ANEXOS  
 
 
 

Anexo I –  
CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS IMOBILIÁRIOS 

ATUALIZADOS 2023 
(emitida através do site PMSJC) 

 
•  Nº 48.0056.0018.000 – Rua Crato, 286 

 
•  Nº 72.0090.0005.0002 – Rua Araçuai, 252 

 
•  Nº 74.0067.0002.0001 – Av. Nicanor, Qd N67, Lote 2 P 
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PREFEITURA DE SAO JOSE DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS IMOBILIÁRIOS ATUALIZADOS

A Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças no exercício de suas atribuições, verificados os dados cadastrais
constantes em seus registros, CERTIFICA que se encontra regularmente inscrito no CADASTRO IMOBILIÁRIO, o imóvel
abaixo, com áreas e valores venais seguintes :

Inscrição Imobiliária: 48.0056.0018.0000

EXERCÍCIO  2023

CERTIDÃO Nº  816356

 Logradouro:

Dados Gerais

 Nº  Complemento  CEP

R   CRATO 286 *** 12235-580
 Garagem Unidade  Bloco  Quadra  Lote   Bairro/Loteamento

*** *** *** 56 21 PARQUE INDUSTRIAL PARQUE INDUSTRIAL

 Identificação Uso  Padrão  Transcrição/Matricula

10 - Casa Padrão 2
Terreno
Área (m²) Área Excedente (m²) Área Total (m²) Valor m²(R$)

300,00 0,00 300,00 489,58

 Casa Área Total Padrão 2 103,00 1.220,73 1978

Tipo Identificação Padrão Área Construída Valor m² (R$)

Construções
Ano Obsolescência

103,00Total:

Terreno (R$) Construção (R$) Área Excedente (R$) Total do Imóvel (R$)

147.887,43 63.301,39 0,00 211.188,82

Valores Venais

Beneficio Fiscal

 Numero de Controle: CVVC8T9XXZ477KXB3RVFSGJ816356

 Documento emitido via internet em 17/01/2023 05:12:10

Fica ressalvado o direito de a Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças do Município de São José dos Campos
atualizar quaisquer informações que venham a ser apuradas ou que se verifique, a qualquer tempo, inclusive em relação ao
exercício abrangido por esta certidão.

 Valido até: 10/02/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, no endereço http://www.sjc.sp.gov.br

pags. 48 / 61
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PREFEITURA DE SAO JOSE DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS IMOBILIÁRIOS ATUALIZADOS

A Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças no exercício de suas atribuições, verificados os dados cadastrais
constantes em seus registros, CERTIFICA que se encontra regularmente inscrito no CADASTRO IMOBILIÁRIO, o imóvel
abaixo, com áreas e valores venais seguintes :

Inscrição Imobiliária: 72.0090.0005.0002

EXERCÍCIO  2023

CERTIDÃO Nº  812312

 Logradouro:

Dados Gerais

 Nº  Complemento  CEP

R   ARACUAI 252 *** 12233-380
 Garagem Unidade  Bloco  Quadra  Lote   Bairro/Loteamento

*** *** *** 90 5 P BOSQUE DOS EUCALIPTOS CIDADE JARDIM

 Identificação Uso  Padrão  Transcrição/Matricula

Residencial - Casa Padrão 4 191169
Terreno
Área (m²) Área Excedente (m²) Área Total (m²) Valor m²(R$)

125,00 0,00 125,00 508,66

 Casa Área Total Padrão 4 117,00 2.428,05 2012 0.91

 Coberturas-Abrigos E
Telheiro

Área Total Padrão 1 28,70 60,88 2012 0.91

Tipo Identificação Padrão Área Construída Valor m² (R$)

Construções
Ano Obsolescência

145,70Total:

Terreno (R$) Construção (R$) Área Excedente (R$) Total do Imóvel (R$)

64.021,22 261.899,20 0,00 325.920,42

Valores Venais

Beneficio Fiscal

 Numero de Controle: CVVLX96B5OYK89PX2ASQN00812312

 Documento emitido via internet em 10/01/2023 03:13:20

Fica ressalvado o direito de a Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças do Município de São José dos Campos
atualizar quaisquer informações que venham a ser apuradas ou que se verifique, a qualquer tempo, inclusive em relação ao
exercício abrangido por esta certidão.

 Valido até: 10/01/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, no endereço http://www.sjc.sp.gov.br
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PREFEITURA DE SAO JOSE DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS IMOBILIÁRIOS ATUALIZADOS

A Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças no exercício de suas atribuições, verificados os dados cadastrais
constantes em seus registros, CERTIFICA que se encontra regularmente inscrito no CADASTRO IMOBILIÁRIO, o imóvel
abaixo, com áreas e valores venais seguintes :

Inscrição Imobiliária: 74.0067.0002.0001

EXERCÍCIO  2023

CERTIDÃO Nº  816358

 Logradouro:

Dados Gerais

 Nº  Complemento  CEP

AV   NICANOR REIS *** *** 12229-000
 Garagem Unidade  Bloco  Quadra  Lote   Bairro/Loteamento

*** *** *** N67 2 P JARDIM TORRAO DE OURO JARDIM TORRAO DE OURO

 Identificação Uso  Padrão  Transcrição/Matricula

65290
Terreno
Área (m²) Área Excedente (m²) Área Total (m²) Valor m²(R$)

149,19 0,00 149,19 355

Tipo Identificação Padrão Área Construída Valor m² (R$)

Construções
Ano Obsolescência

Total:

Terreno (R$) Construção (R$) Área Excedente (R$) Total do Imóvel (R$)

53.327,89 0,00 0,00 53.327,89

Valores Venais

Beneficio Fiscal

 Numero de Controle: CVVC7M7V45RSAGBBSO9NJNY816358

 Documento emitido via internet em 17/01/2023 05:12:57

Fica ressalvado o direito de a Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças do Município de São José dos Campos
atualizar quaisquer informações que venham a ser apuradas ou que se verifique, a qualquer tempo, inclusive em relação ao
exercício abrangido por esta certidão.

 Valido até: 10/02/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, no endereço http://www.sjc.sp.gov.br
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ANEXOS  
 

  
Anexo II – 

 CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS (IMÓVEIS) 
(emitida através do site PMSJC) 

 

 
•  Nº 48.0056.0018.000 – Rua Crato, 286 

 
•  Nº 72.0090.0005.0002 – Rua Araçuai, 252 

 
•  Nº 74.0067.0002.0001 – Av. Nicanor, Qd N67, Lote 2 P 
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17/01/23, 14:36 Certidão de Débitos Municipais (Imóveis)

https://servicos.sjc.sp.gov.br/certidoes/cert_deb_imov/certidao.aspx?ii=48005600180000#sitetopo 1/1

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS (IMÓVEIS)

CERTIFICA, que consta(m) até a presente data/hora, o(s) débito(s) abaixo discriminado(s)

relativo(s) a Tributo(s) Imobiliário(s) e Multa(s), onerando o imóvel situado à  R CRATO nº 286

Quadra: 56 Lote: 21 - PARQUE INDUSTRIAL, desta cidade, cadastrado na Inscrição Imobiliária

nº 48.0056.0018.0000. Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de cobrança de

qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o

caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: Certidão Positiva

 
Demonstrativo de débitos

2017 IPTU E TAXAS Execução 1512095/2019 SEF
2018 IPTU E TAXAS Execução 1512095/2019 SEF
2019 IPTU E TAXAS Execução 1519040/2022 SEF
2020 IPTU E TAXAS Execução 1519040/2022 SEF
2021 IPTU E TAXAS Execução 1519040/2022 SEF
2022 IPTU E TAXAS DÍVIDA ATIVA

Documento emitido via internet em 17/01/2023 14:37:44.

Chave para validação: D2DP5 53E59 6B6GD.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, na internet, no

endereço http://www.sjc.sp.gov.br

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema

informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente
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17/01/23, 15:45 Certidão de Débitos Municipais (Imóveis)

https://servicos.sjc.sp.gov.br/certidoes/cert_deb_imov/certidao.aspx?ii=72009000050002#sitetopo 1/1

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS (IMÓVEIS)

CERTIFICA, que consta(m) até a presente data/hora, o(s) débito(s) abaixo discriminado(s)

relativo(s) a Tributo(s) Imobiliário(s) e Multa(s), onerando o imóvel situado à  R ARACUAI nº

252 Quadra: 90 Lote: 5 P - CIDADE JARDIM, desta cidade, cadastrado na Inscrição Imobiliária

nº 72.0090.0005.0002. Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de cobrança de

qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o

caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: Certidão Positiva

 
Demonstrativo de débitos

2012 IPTU E TAXAS Execução 1508326/2018 SEF Parcelado 333252
2013 LANÇ. DIVERSOS Execução 1508326/2018 SEF Parcelado 333252
2013 I.S.S.Q.N. Execução 1508326/2018 SEF Parcelado 333252
2015 IPTU E TAXAS Execução 1505428/2019 SEF
2016 IPTU E TAXAS Execução 1505428/2019 SEF
2017 IPTU E TAXAS Execução 1505428/2019 SEF
2018 IPTU E TAXAS Execução 1505428/2019 SEF
2019 IPTU E TAXAS Execução 1521765/2022 SEF
2020 IPTU E TAXAS Execução 1521765/2022 SEF
2021 IPTU E TAXAS Execução 1521765/2022 SEF
2022 IPTU E TAXAS DÍVIDA ATIVA

Documento emitido via internet em 17/01/2023 15:47:02.

Chave para validação: AC472 5CC82 5EABC.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, na internet, no

endereço http://www.sjc.sp.gov.br

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema

informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente
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17/01/23, 14:38 Certidão de Débitos Municipais (Imóveis)

https://servicos.sjc.sp.gov.br/certidoes/cert_deb_imov/certidao.aspx?ii=74006700020001#sitetopo 1/1

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS (IMÓVEIS)

CERTIFICA, que consta(m) até a presente data/hora, o(s) débito(s) abaixo discriminado(s)

relativo(s) a Tributo(s) Imobiliário(s) e Multa(s), onerando o imóvel situado à  AV NICANOR

REIS Quadra: N67 Lote: 2 P - JARDIM TORRAO DE OURO, desta cidade, cadastrado na

Inscrição Imobiliária nº 74.0067.0002.0001. Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito

de cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o

contribuinte, se for o caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: Certidão Positiva

 
Demonstrativo de débitos

2014 IPTU E TAXAS Execução 1512600/2018 SEF
2014 I.S.S.Q.N. Execução 1512600/2018 SEF
2015 IPTU E TAXAS Execução 1512600/2018 SEF
2016 IPTU E TAXAS Execução 1512600/2018 SEF
2017 IPTU E TAXAS Execução 1512600/2018 SEF
2018 IPTU E TAXAS DÍVIDA ATIVA
2019 IPTU E TAXAS DÍVIDA ATIVA
2020 IPTU E TAXAS DÍVIDA ATIVA
2021 IPTU E TAXAS DÍVIDA ATIVA
2022 IPTU E TAXAS DÍVIDA ATIVA

Documento emitido via internet em 17/01/2023 14:40:05.

Chave para validação: A47C5 56BB4 9P372.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, na internet, no

endereço http://www.sjc.sp.gov.br

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema

informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente
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ANEXOS  
 

  
 
 

Anexo III – 
 
 
  

 
 
 

•  Relação de documentos - Abertura de processo para 
emissão do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE 
CONSTRUÇÃO-  0533C  

 
 
 
 

•  Decreto nº 15.350/13 de 29 de abril de 2013 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N°. 15.350/13 
DE 29 DE ABRIL DE 2013 

Regulamenta o artigo 155, da Lei Complementar n° 267, 
de 16 de dezembro de 2003, com suas alterações, 
objetivando conceituar a expressão "edificações 
existentes", e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
de 5 de abril de 1990, 

Considerando o disposto no artigo 155, da Lei 
Complementar n° 267, de 16 de dezembro de 2003, Código de Edificações, determinando 
que o projeto de construção, quando necessário, deverá apresentar legenda em planta 
que diferencie as edificações existentes das edificações a construir, reformar ou a 
regularizar; 

Considerando que a Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos, reconhece como existentes as construções tributadas anteriores ao ano de 
1970, não exigindo aprovação do projeto e nem emissão do "habite-se", sendo suficiente 
a apresentação da Certidão de 1° lançamento tributário, com a área cadastrada pela 
primeira vez no ano de 1973; 

Considerando que o Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS - e a Prefeitura Municipal de São José dos Campos, aplicam nos termos da 
legislação tributária vigente, o prazo de cinco anos de decadência para lançamento dos 
tributos incidentes sobre construção, não podendo ser lançado o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza- ISSQN - nas edificações construídas há mais de cinco anos; 

Considerando que nos últimos quarenta anos, foram 
editadas diversas leis municipais que preveem a possibilidade de regularização de 
construções; 

Considerando os princípios da eficiência administrativa e 
da economicidade e verificando a necessidade de desburocratização dos procedimentos 
referentes à aprovação de projetos e expedição de "habite-se" relativos a imóveis já 
edificados; 

Considerando, finalmente, o que consta do processo 
administrativo n° 112316/12; 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam reconhecidas como existentes as 
edificações com mais de dez anos, independentemente da existência ou não do projeto 
aprovado ou do "habite-se", que atenderem os seguintes requisitos: 

I - comprovação da existência de área construfda há mais 
de dez anos mediante a Certidão de Dados Cadastrais Imobiliários - opção de emissão: 
Lançamento -, emitida pelo endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos: www.sjc.sp.gov.br, em que conste a metragem e o uso do imóvel objeto da 
regularização; 

11 - observância das condições mínimas de segurança, 
salubridade e higiene; 

111 - consonância com a legislação ambiental vigente, no 
que tange à sua localização; 

IV - a atividade desenvolvida no local deve estar de 
acordo com a lei de uso e ocupação do solo vigente; 

V - inexistência de ações judiciais demolitórias ou 
usucapião; 

VI - não se tratar de áreas públicas; 

VIl - não se tratar de áreas situadas em faixas "non 
aedificandi" ao longo das estradas municipais, oleodutos, gasodutos, linhas férreas, 
avenidas marginais às estradas estaduais, federais, em faixas de domínio das 
concessionárias; 

VIII - que não tenham sido e/ou sejam objetos de 
incorporação ou especificação junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

IX - que não contemple uso industrial; 

X - caso esteja situada dentro do cone de voo do 
aeródromo e exceder o gabarito de altura de nove metros, deverá apresentar autorização 
do Quarto Comando Aéreo Regional - IV GOMAR; 

XI -caso esteja situada em zona de ruído, deverá atender 
as restrições previstas no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC - n° 161, 
D. 15.350/13 Pl112316/12 2 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

aprovado pela Resolução n° 202, de 28 de setembro de 2011, da Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC. 

Art. 2°. Para que a edificação se enquadre ao disposto no 
artigo 1° deste decreto, o proprietário deverá apresentar os seguintes documentos: 

I - requerimento assinado pelo proprietário, solicitando a 
certidão de construção; 

11 - cópia do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica- ou CPF- Cadastro de Pessoas Físicas- e RG- Registro Geral -do proprietário; 

111 -documento de propriedade da área; 

IV - Certidão de Dados Cadastrais Imobiliários - opção de 
emissão: Atualizada -, emitida pelo endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos: www.sjc.sp.gov.br; 

V - laudo técnico que atenda ao disposto nos incisos 11 a 
VIl, do artigo 1° deste decreto, acompanhado de fotos do imóvel e Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART - ou de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT -
de profissional devidamente habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA - ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU - e com 
inscrição ativa neste município; 

VI - certidão de ações cíveis. 

Art. 3°. Satisfeitos os requisitos estabelecidos nos artigos 
1° e 2° deste decreto, será expedida a Certidão de Construção da metragem, ficando o 
referido documento equiparado ao "habite-se" e sendo considerado como documento 
hábil para solicitação de Licença de Funcionamento junto ao Governo do Estado de São 
Paulo, nos termos do Decreto n° 55.660, de 30 de março de 2010, exclusivamente para 
os casos previstos neste decreto. 

Art. 4°. Eventual verificação pelo órgão competente da 
Prefeitura Municipal, de que as informações prestadas pelo profissional no laudo técnico 
são inverídicas, aplicar-se-á a penalidade conforme disposta no inciso 111, do artigo 167, 
da Lei Complementar n° 267, de 16 de dezembro de 2003, com suas alterações. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto n° 12.240, de 09 de agosto de 2006. 

de 2013. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 29 de abril 

E 
Emmanuel Antonio dos Santos 

Secretário de Planejamento Urbano 

José Walter Raimundo Pontes 
Secretário da Fazend 

Registrado na Assessoria Técnico Legislativa da 
Consultoria Legislativa, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e treze. 
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